
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
,\.

LEI N2 229, em 28 de dezembro de 1984.

Reajusta os vencimentos dos Servido- ,
res MUnicipais e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI-RN.
Faço saber que a Câmara 1hu1icipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 12 - Ficam reajustados em 140% ( Cento e',

quarenta por cento ) os atuais vencimentos; dos Servidores Municipais,
pertencentes aos Grupos I, 11 e IV, tabela I - Cargo~ de Provimento '
em Caráter Efetivo e os Cargos de Provimento em Comissão, e em 16~ •
( Cento e sessenta por centio ) os pertencentes aos, Grupos 111 e V, tã
bela I - Cargos de Provimento em Caráter Efetivo.

PARA~RAFO ÚNICO - O reajuste de que trata o
"Oapu t." deste artigo, .será concedido em duas etapas, ou seja, 50% ( •
Cinquenta por cento ) do reajuste em janeiro de 1985 e 50% ( Cinquea,
ta por cento) em julho do mesmo ano, conforme Tabelas I e 11 da pr~
sente Lei.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de são João do Sabugi-RN.

Em, 28 de dezembro de 1984.

PREFEI O



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

TABELA I-
LEI Ng 229, em 28 de dezembro de 1984.

CARGOS DE PROVIMENTO EM CARÁTER EFETIVO

GRUPO I - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
mEL VENCIMENTO PERC. VENCIMENTO FERC. VENCIMENTO

ATUAL JA.L1"EIRO/85 JULHO/85
I 17.513,49 70f0 29.772 70% 42.03l.

I;J; 210202,84- 7~ 16.045 7/0f0 50.887
111 2? .452,93 7~ 4J~270 70% 61.087

" IV 29.578,34 7;0f0 50.28], 70f0 70.988
, V',' 39.495,45 70/0 67.142 70f0 94,.789""
VI 4-l.470,22 7~ '70.499 7CJfo 99.528,

VII 50.594:,54. 70f0' 86.011 70% 121.427
VIII 70.053,98 7CJ'/o 119.092 7CJfo 168.130

-
IX 77.059,J7 70f0 13'1.Q01 7C1'/o 184.943
X 84..765,31 7C1'/o 144.l01 7C1'/o 203':0437

j

GRUPO 11 • TRlBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

NtVEL VEJiCIMENTO
\

PEnC. VENCTMENTO FERC. VE11"CIMENTO
ATUAL JANEIRO 85 JULHO 85

I 17.513,49 70f0 29.772 7CJfo 42.031
11 21.202,84 70f0 36.045 70f0 50.887

111 ' 25.452,93 70f0 43',.?70 7afo 61..087
IV 29.578,34 70% 50.283', 70{0 70.988
V 3:9.495,45 '7C1'/o 67.142 70f0 94.789



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

T A B E L A 11-
LEI N2 229, em 28 de dezembro de 1984.

CARGOS DE PROVIMENTO EM oo~rrssÃo

SÍMBI>LO VENCIMENTO PERCo VENCIMENTO PERC. VENCIMENTO
ATUAL JANEI.RO/85 JULHO/85

OO-IV 51.372.91 70% 87.334 70% 1230295
CO-III 63.700,00 70'/0 108.290 70% 152,.880
00-11 79.199,91 70% 134.640 70'/0 190.000 .
OC-I 96.3;24.22 70'/0 163.751 70'/0 23.1.178

Prefeitura MUnicipal de são João do Sabugi - RN

Em, 28 de dezembro de 1984.

PBEFEI O



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

GRUPO - 111 - M A G 1ST É R I O
~VEL

VENCIMENTO FERC. I VENCIMENTO FERC. VENClrvIENTO
ATUAL i JANEIRO/85 JULHO/85

I 330415ó20 80% I 60.147 80% 86.879
11 38~984;40 80% 70.172 80% 101.360
111 440553,'60 80% 80,197 80% 1150840
IV 50.122,80 I 80% 90.221 800f0 131.119

GRUI'O- IV - SEHVICOS GERAIS .
NtVEL I V"BNClMENTO FERC. VENCIMENTO FERC. VENCIMENTO

ATUAL JANEIRO/85 JUmO/85
I 17.513:,,49 70% 29.772 70% 4'2.031

,
"11 21.202,84 70% I 36.045 70% 5'0.887

111 25.'452,93 70% 43.270 70% 6l.087'
IIV 29.578,3,4 7010 50.2833 70% 70.988

v 390495, tt5 7010 67.142 70% 94.789,. 70% 70.499 70% 99.528VI 41.470,22
VII 50.594,98 7010 86,011 7010 121.427
VIII 70.053,98 70'/0 119.092 ,70'/0 168.130

-
GRUPO "V - INATIVOS E FENSIONISTAS-VENCIMENTO FERO. VENCDilENTO I l?ERC. V'~NCIME.i'fTO- ATUAL JAN:8IRO/85 JULHO/85

J.6.073,48', 80{0 28~932' 80% 41.791

Frefei tura })ílunicipa1de são João do Sabugi- RN
Em, 28 de dezembro de 1984.

FREFEITO


